
M A N U A L  D E  U T I L I Z A D O R
Plataforma RGPC

M E C A N I S M O  N A C I O N A L  D E  A N T I C O R R U P Ç Ã O  ( M E N A C )

Janeiro  2025



Índice

1. Acesso Entidades Públicas pré-registadas

2. Acesso Entidades Públicas sem pré-registo

5. Gestão de Entidades

6. Pedidos de Esclarecimento

5.1. Gestão de Entidades Públicas

5.2. Gestão de Entidades Privadas

4. Acesso Entidades Privadas sem pré-registo

3. Acesso Entidades Privadas pré-registadas



Manual de 
Utilizador
Manual de Utilizador



4

Acesso Entidades 
Públicas pré-registadas



5

Acesso Entidades Pública pré-registadas

As entidades que estejam abrangidas pelos critérios de criação automática definidos pelo MENAC, dispõem de um pré-registo na
Plataforma RGPC.

A criação de credenciais na plataforma de forma automática é realizada segundo os seguintes critérios:

• Entidades Públicas com dados registados na Direção Geral da Administração e do Emprego Público (DGAEP)

• Existência de um endereço de email registado nos dados reportados à Direção Geral da Administração e do Emprego Público (DGAEP)

• Para as Entidades Públicas que na sua gestão disponham de sub-entidades, apenas é disponibilizado um registo automático para a
Entidade principal. Caso as sub-entidades referidas disponham de autonomia para o cumprimento normativo de implementação do
Regime Geral da Prevenção da Corrupção deverá ser remetido ao MENAC o pedido de criação de credenciais através do endereço
registo@mec-anticorrupcao.pt .

.

Entidades Públicas com pré-registo na Plataforma RGPC

mailto:registo@mec-anticorrupcao.pt
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Entidades Públicas com pré-registo na Plataforma RGPC

Acesso para Entidades pré-registadas

Após a receção da notificação email enviada pelo MENAC a solicitar às Entidades para efetuarem o registo na plataforma, as mesmas devem
proceder da seguinte forma:

1) Aceder ao link https://entidade.mec-anticorrupcao.pt

.

https://entidade.mec-anticorrupcao.pt/
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Entidades Públicas com pré-registo na Plataforma RGPC

Acesso para Entidades pré-registadas

2- Seguidamente deverá ser introduzido o Utilizador/a. O Utilizador/a corresponde ao Código SIOE atribuído à sua Entidade pela Direção
Geral da Administração e do Emprego Público (DGAEP) , e o código CAPTCHA.

.
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Entidades Públicas com pré-registo na Plataforma RGPC

Acesso para entidades pré-registadas

3) A Entidade irá receber um e-mail de recuperação de palavra-passe (no e-mail registado na DGAEP). Nota: caso os dados introduzidos não
estejam corretos não será enviado qualquer email de recuperação.

.
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Entidades Públicas com pré-registo na Plataforma RGPC

Acesso para entidades pré-registadas

4) A Entidade deverá seguir as instruções do e-mail de recuperação de Palavra-Passe, colocando o Token, o Utilizador (Código SIOE),
Palavra-Passe, Confirmação da Palavra-Passe e o CAPTCHA.

6) A Entidade passará a autenticar-se com a Palavra-Passe definida
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Acesso Entidades Públicas 
sem pré-registo
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Procedimento de pedido de credenciais de acesso para Entidades Públicas  sem pré-registo

Acesso Entidades Públicas sem pré-registo

Para as Entidades Públicas que não cumpram os requisitos definidos pelo MENAC para o pré-registo na plataforma, devem remeter ao
MENAC um pedido de criação de credenciais através do endereço registo@mec-anticorrupcao.pt .

Após a receção dos dados de acesso, seguir os seguintes passos:

1) Aceder ao link https://entidade.mec-anticorrupcao.pt

2) Introduzir os dados de acessos fornecidos pelo MENAC (Utilizador/a = Código SIOE e Palavra-passe). Nota: no 1º acesso a plataforma
solicita a definição de uma nova palavra-passe

mailto:registo@mec-anticorrupcao.pt
https://entidade.mec-anticorrupcao.pt/
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Acesso Entidades 
Privadas pré-registadas
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Acesso Entidades Privadas pré-registadas

As entidades que estejam abrangidas pelos critérios de criação automática definidos pelo MENAC, dispõem de um pré-registo na
Plataforma RGPC.

A criação de credenciais na plataforma de forma automática é realizada segundo os seguintes critérios:

• Entidades Privadas com dados registados no Instituto da Segurança Social

• Existência de um endereço de email registado nos dados reportados ao Instituto da Segurança Social

• Para as Entidades Privadas que não se enquadrem nos critérios mencionados deverá ser remetido ao MENAC o pedido de criação de
credenciais através do endereço registo@mec-anticorrupcao.pt .

.

Entidades Privadas com pré-registo na Plataforma RGPC

mailto:registo@mec-anticorrupcao.pt
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Entidades Privadas com pré-registo na Plataforma RGPC

Acesso para Entidades pré-registadas

Após a receção da notificação email enviada pelo MENAC a solicitar às Entidades para que efetuar o registo na plataforma, as mesmas
devem proceder da seguinte forma:

1) Aceder ao link https://entidade.mec-anticorrupcao.pt

.

https://entidade.mec-anticorrupcao.pt/
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Entidades Privadas com pré-registo na Plataforma RGPC

Acesso para Entidades pré-registadas

2) Seguidamente introduzir o Utilizador/a. O Utilizador/a corresponde ao NIF da Entidade , e o código CAPTCHA.

.
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Entidades Privadas com pré-registo na Plataforma RGPC

Acesso para Entidades pré-registadas

3) De seguida a Entidade irá receber um e-mail de recuperação de palavra-passe (no e-mail registado no ISS).

Nota: caso os dados introduzidos não estejam corretos não será enviado qualquer email de recuperação.

.
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Entidades Privadas com pré-registo na Plataforma RGPC

Acesso para Entidades pré-registadas

4) A Entidade deverá seguir as instruções do e-mail de recuperação de Palavra-Passe, colocando o Token, o Nome de Utilizador/a
(corresponde ao NIF), Palavra-Passe, Confirmação da Palavra-Passe e o CAPTCHA.

6) A Entidade passará a autenticar-se com a Palavra-Passe definida
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Acesso Entidades Privadas
sem pré-registo
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Procedimento de pedido de credenciais de Acesso Entidades Privadas 

Acesso Entidades Privadas

Para as Entidades Privadas o MENAC disponibilizou um endereço de e-mail ( registo@mec-anticorrupcao.pt ), onde devem ser submetidos
os pedidos de credenciais de acesso à Plataforma RGPC.

Após a receção dos dados de acesso, devem seguir os seguintes passos:

1) Aceder ao link https://entidade.mec-anticorrupcao.pt

2) Introduzir os dados de acessos fornecidos pelo MENAC (Utilizador/a e Palavra-passe).

Nota: no 1º acesso a plataforma solicita a definição de uma nova palavra-passe

mailto:registo@mec-anticorrupcao.pt
https://entidade.mec-anticorrupcao.pt/
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Gestão de Entidades 
Públicas
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Gestão de Entidades Públicas

1) Após a autenticação na plataforma a Entidade seleciona a opção “Gerir a minha Entidade” no menu lateral esquerdo

2) A Entidade acede à sua Entidade para gerir a mesma.

Acesso ao menu “Gerir a minha Entidade”
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Dados da Entidade

Gestão de Entidades Públicas

3) A Entidade apenas pode alterar os campos Responsável Cumprimento Normativo, Link Canal Denúncias Interno e Link Canal Denúncias 
Externo.

Nota: Os dados da Entidade são da inteira responsabilidade desta perante a DGAEP, devendo garantir a devida actualização junto da mesma.
A plataforma RGPC do MENAC não serve para atualização de dados da DGAEP.

Os dados de entidades não registadas na DGAEP são da inteira responsabilidade da entidade, aquando o registo da mesma na plataforma
RGPC do MENAC.
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Upload de Documentação

Gestão de Entidades Públicas

4) A Entidade pode efetuar upload de documentação carregado no ícone +, no grupo UPLOAD DE DOCUMENTAÇÃO

5) A Entidade pode arrastar o documento ou selecioná-lo de uma pasta do seu computador e classificar o mesmo de acordo com a sua
tipificação
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Plano de Prevenção de Riscos

Gestão de Entidades Públicas

6) A Entidade preenche a informação referente ao Plano de Prevenção de Riscos, sendo que os campos assinalados com
asterisco (*) são de preenchimento obrigatório.

Caso selecione a opção “Sim” deve a Entidade efetuar o upload do Plano de Prevenção de Riscos carregando no ícone +, no
grupo UPLOAD DE DOCUMENTAÇÃO
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Código de Conduta

Gestão de Entidades Públicas

7) A Entidade preenche a informação referente ao Código de Conduta, sendo que o campo assinalado com asterisco (*) é de

preenchimento obrigatório.

Caso selecione a opção “Sim” deve a Entidade efetuar o upload do Código de Conduta carregando no ícone +, no grupo
UPLOAD DE DOCUMENTAÇÃO
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Programa de Formação

Gestão de Entidades Públicas

8) A Entidade preenche a informação referente ao Programa Formação, sendo que o campo assinalado com asterisco (*) é de
preenchimento obrigatório.

Caso selecione a opção “Sim” deve a Entidade efetuar o upload do Programa Formação carregando no ícone +, no grupo
UPLOAD DE DOCUMENTAÇÃO
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Gravar Progresso ou Submeter Informação

Gestão de Entidades Públicas

9) A Entidade preenche o estado do Workflow de acordo com a situação:

• Se a Entidade não pretende ainda submeter a informação ao MENAC deverá selecionar a opçãoGravar Progresso seguido
deSalvar

• Se a Entidade pretende submeter já informação ao MENAC deverá selecionar a opção Submeter Informação seguido de
Salvar
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Gestão de Entidades 
Privadas
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Gestão de Entidades Privadas pré-registadas

1) Após a autenticação na plataforma a Entidade seleciona a opção “Gerir a minha Entidade” no menu lateral esquerdo

2) A Entidade acede à sua Entidade para gerir a mesma.

Acesso ao menu “Gerir a minha Entidade”



30

Dados referentes à Entidade Privada

Gestão de Entidades Privadas sem pré-registo

1) Após a autenticação na plataforma a Entidade deve selecionar a opção “Registar Entidade” no menu lateral esquerdo

2) A Entidade deve preenche a informação referente aos “Dados da Entidade”.

Nota: Os dados de Entidade são da inteira responsabilidade desta, sendo que após o registo os mesmos não poderão ser alterados, com
exceção dos relativos ao Responsável Cumprimento Normativo, Link Canal Denúncias Interno e Link Canal Denúncias Externo.
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Upload de Documentação

Gestão de Entidades Privadas

3) A Entidade pode efetuar upload de documentação carregado no ícone +, no grupo UPLOAD DE DOCUMENTAÇÃO

4) A Entidade pode arrastar o documento ou selecioná-lo de uma pasta do seu computador e classificar o mesmo de acordo com a sua
tipificação
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Plano de Prevenção de Riscos

Gestão de Entidades Privadas

5) A Entidade preenche a informação referente ao Plano de Prevenção de Riscos, sendo que os campos assinalados com
asterisco (*) são de preenchimento obrigatório.

Caso selecione a opção “Sim” deve a Entidade efetuar o upload do Plano de Prevenção de Riscos carregando no ícone +, no
grupo UPLOAD DE DOCUMENTAÇÃO
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Código de Conduta

Gestão de Entidades Privadas

6) A Entidade preenche a informação referente ao Código de Conduta, sendo que o campo assinalado com asterisco (*) é de

preenchimento obrigatório.

Caso selecione a opção “Sim” deve a Entidade efetuar o upload do Código de Conduta carregando no ícone +, no grupo
UPLOAD DE DOCUMENTAÇÃO
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Gestão de Entidades Privadas
Programa de Formação

7) A Entidade preenche a informação referente ao Programa de Formação, sendo que o campo assinalado com asterisco (*) é
de preenchimento obrigatório.

Caso selecione a opção “Sim” deve a Entidade efetuar o upload do Programa Formação carregando no ícone +, no grupo
UPLOAD DE DOCUMENTAÇÃO
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Gravar Progresso ou Submeter Informação

Gestão de Entidades Privadas

8) A Entidade preenche o Estado do Workflow de acordo com a situação:

• Se a Entidade não pretende ainda submeter a informação ao MENAC deverá selecionar a opçãoGravar Progresso seguido
deSalvar

• Se a Entidade pretende submeter já informação ao MENAC deverá selecionar a opção Submeter Informação seguido de
Salvar



36

Pedidos de 
Esclarecimento
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Pedido Esclarecimento
1) A Entidade recebe uma notificação de um pedido de esclarecimento por parte do MENAC. Poderá aceder a esse pedido de
esclarecimento através da notificação ou seleciona a opção “Gerir a minha Entidade” no menu lateral esquerdo
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Pedido Esclarecimento

2) A Entidade seleciona o pedido de informação e preenche os campos de acordo com o pedido ( à semelhança da Gestão de
Entidade)

3) A Entidade seleciona o Estado Responder Pedido de Esclarecimento e carrega no botão Salvar. Este pedido é submetido
para o MENAC e deixa de constar na lista de Pedidos de Esclarecimento da Entidade
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